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EXTRATO DE ATA N.o 585.0í3.í6380649103.01

RELATóR1O; tnquérito civil público instaurado a partir da representaçâo feita

pelo entâo Deputado Federal Marconi Feneira Perillo Júnior, o qual imputava

âo então Senador Íris Rezende Machado e âos demais representados,

evolução patrimonial incompatível com a renda por 
-eles 

percebida, com

promóção de arquivamento e rêmessa ao Conselho Superior_d-o_ Ministério

F,iOttcó para os tiàs previstos no art. 54, da Lei Complementar n.0 25, de 06 de
julho de 1998 e § 1.d, artlgo 9.o, da Lei n.o 7.347186, POroUe. as,qrovaqfintgdas

ue a Lei
,ântes voto da relatora, reconheceu a

votos, homologou a promoção de arquivamento, tudo nos termos do voto da

ilustre relatora. Participaram da votação os Con§êlheiros Eliseu José Taveira
Vleira, Dilene Cameiro Freire (relatora), Eliane Feneira Fávaro, Lenir Pedrosa

Soares Coneia e Abraão Júnior Miranda Goelho. Presidiu a sessão o Exmo. Sr,

Dr. Saulo de Castro Bezena. Secretaria do Conselho Superior do Ministério

Público, aos 04 dias do mês de iulho de 2005.
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PROCESSO n. I 63s0649/98
Assunts: Autorização para quebra de sigilo bancário
INtETE§SAdO: MARCONI FERREIRA PÉNU,rc JUNIOR
Represenrado: ÍntS REZENDE MACHADO

Instaurou-§e o Inquérito civil Público n. 003/gg-cAopE/Dpp (fls.02), tendo em vista a representação encaminhada pelo então Deputado Federal
' Marconi Feneira Perillo Júnior, que, em síntese, imputava ao então SenadorÍris Rezende Machado euouçáo patrimonial incompatível com a rendapercebida em determinado período.

O Sr. Íris Rezende Machado, autorizou ao Ministério público doEstado de Goiás a levantar informaçoes bancárias junto u ,oaur as instituições, financeiras em operação no país, suspendenao o seu sigilo bancário (fls. 03).

Anexou-se ao§ autos exemplar do Diário da Manhã do dia 14 cteoutubro de r 99g, que noticiou que os candidatos ao go;;; do Estado nâseleições de 1998, Íris Rezende e Marconi Perillo, apresentaram pedido dequebra de seus sigilos bancários (fts. 0a).

O então Procurador-Ceral de Justiça do Estado cle Coiás notificou osr. Marconi perilro (flse0S), para quã-.óãnrasse os atos d, d;;;ü;&;administrativa que §upostamentã teriam siáo praticados p"lo sr. Iris Rezende,bem como requisitou ao sr_. Jorge Kajuru cópia da fita cassete do debatepromovido pela Rádio k o9 Básil, para instrução dos procedimentos n.16380649 e 16382005 (fls.06).

o Sr' Marconi Ferreira Perillo, ofereceu representação contra o Sr. Íris
Rezende Machado, Orlando Alves Carneiro e sua muiher Scila Oliveira
Carneiro, Jairo Machado Carneiro e sua mulher Maria Célia Zago Carneiro,Otoniel Machado Carneiro e sua mulher Celi Carneiro Canedo, .IracemaCarneiro Zago ê seu marido Odécio Zago, Cristiano de Araújo Rezende
Machado Craveiro. O representante anexou cópia clo inventario Oe partilha clebens, e alegou que dos bens deixados po, denoveva Rezende Machado e

PROMOÇÃo DE ARQUIVAMENTO N" 009/2004
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Filostro Machado carneirq os representaclos foram beneficiaclos pelarespectiva heranç.a',Alegam que os bens deixados pero inventariado varãoteriam sido adquiridos Jntre ô, uno, de 1.965 e 1.9g7, e que o período deaquisição de grande parte dos imóveis coincioiri" ó*=ã, períodos deexercícios,'pelo primeià representado, dos *àroámr-ã.;,;;fbiiã rr,tuni.ipar deGoiânia, de 1.966 à 1.969 L J. Governado, ào Estado de Goiás, de r.9g3 à1.987 (fls. 07108)

§uscitou, ainda, que seria impressionante o varor e o vorume dasoperações financeiras, rcarizadal netà pai aos herdeiros o que Ievaria aentender que houve ato deliberado e inienciã"ur de ser feitu ã'lavagem de
, 

dinheiro por parte de Íris n.r"nàr Machado. 
-'- 

.

Questionou como o sr. Íris obteve dividendos das ações do Frigoríficovera cruz s/A, nos anos de r.9g3 a l9sã; *Jrráo que apenas em I99r teriarecebido as citadas ações' colocou em dúvida como teria conseguido fazer as
:*:lç1.: e negócios com seu rúant o , oúi.r-um ,endimenro ãm moeda daepoca no montante de cz$. ""810.441p0-;; 

" seu rebanho teria sidodesfalcado em apena§ duzentas rgses. qu.rtionou, ainda, o negócio realizadopelo representado com a nncor sle, 
"]rràruenãà 

,* apartamento adquiridopelo senhot Íris Rezencle üu.t uao. Noticlou a-àateria veiculacla na Revistaveja' onde incluiu o no*t ão-representante dentre as maiores fortunas doPaís' e desta forma, indagou sobre à perío-do qu. o mesmo teria produzido esta

IrÍxl$'*lfi:.tilS'.t*ãtt",, 
.*goi públ icor r nunra se consasrou em outras

Trouxe aos aut-os cópia da_ declaração de bens prestados ao TribunalRegionar Ereirorar em2idrJrlh; de lgg2 (fls. 1rl15).

Foram apresentadas as fitas cassetes requisitadas ao sr..rorge Kajuru, earquivadas no Arquivo ae ritás aa proroiàriã o. Justiça de- Defesa doPatrimônio público sob o o. o+ iãr. ft e l7). 
.,e Justrça de

o procedimento foi encaminhado ao ilustre proinotor de Justiça, Dr.Abrão Amisy Nero (fls.rs), ; togo .,ri-r"eriou foram requisitados, aoPresidente do Banco cenrar, documentos que õo*prourssem movimentações

[,fil...,n;f *,r1iTti:,:;,,f :t;;;,.M.;{*"(n.re),eposteriormentefoi-lhe encaminhado'cópi" a"''.prã;.;ü.;"Hi[,lil;;'§X"§l
PefillO (flS. 20). 

-vr'vuvul(.vo\, rurruulaqa pelo S,/ %'Eã;:*r-' i
&nrills!Êâi} sr]i: t'(t i
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atividade como produtor a$opecuário em suas várias propriedades rurais
(Trindade, Jussara, Itapuranga, Guapó), engrandecendo ainda mais seu
patrimônio, que já eru consideúvel. Desta forma, a origem patrimonial do Sr.
FILOSTRO MACHADO CARNEIRO possuía lastro e antecedia, na sua
grand: maioria, aos mandatos de Prefeito Municipal de Goiânia (1 966 a 1969)
e de Governador do Estado de Coiás por duas vezes (1983 a 1986 e l99l á
1994) exercidos pelo seu filho Írus REZENDE MACHADO. Assim sendo, os
bens deixados de herança pelo Sr. FILOSTRO MACHADO CARNEIRO, em
favor de seu filho IRIS REZENDE MACHADO, dentro de sua quota-parte na
sucessão, possuíam origem que se confundia com a própria viáa econômica
ativa do Inventariado, iniciada ainda nos idos da década aà t gfO (fls. 5 I à 54).

' Quanto aos dividendos das ações dos Frigorífico Vera Cruz S/A
referentes aos anos compreendidos entre 1983 e 1986-, ressaltou que o Sr. ÍruS
REZENDE MACHADO tornou-se sócio do Frigorífrco Ver a Cnsz S/4, em
15.08.64, quando adquiriu ações do Matadouro Industrial Vera Cruz S/A
antecessor daquele, perfazendo, naquela época, um percentual de l% (um por
cento) do capital da empresa. Demonstrou o históriôo da aquisição das açbes
desde 15.03.66, até 09.12,91, quando recebeu por herança iarte.das ações de
propriedade de seu pai, sr. FILosrRo MA|HADS 6ARNEIR. (I.i.-ru
santa Genoveva Participações Ltda.), passando a ter I a,a|%(fls, 55 e 56).

Em 1982, de acordo com a declaração do imposto de renda do Sr. ÍnlS
REZENDE M+gIlDo, que junrou aos autos, bôm como a do seu pai, o
percentual de 7,13% que detinha em 19g2, correspondia à época, 10.695.000
ações e, como mencionado anteriormente, sobre aquele peicentual, recebeu
dividendos (reserva p/ aumento de capital; reserva pl manuienção ae óapitu ae
gitoi..lryorporação de correção mànetária; cle lucros simples; cle lucro
imobiliário e outros), até o aumento do mesmo, em 09. tZ.cil, por herança
havida de seu pai. Sendo assim, neste particular, não exisíiria qualqulr
irregularidade quanto aos dividendos recebidos nos anos compreendidos entre
I983 e I986 (fls. 56).

com relação ao questionamento sobre as operações de gado o
representado sustentou que o Sr. Marconi Ferreira Perillo'Junior não teria
desenvolvido argumentos que pudessem levar a fatos que merecessem ser
rechaçados como os demais , tazáo pela qual, segundo o representado, tornava-
se desnecessário desenvolver qualquer defesa nJsse sentidà (fls. s7).

No tocante à permuta dos lotes localizados no Bairro Capuava por um
apartamento situado no Setor Oeste, todos localizados nesta Capitat,.sobre a

)

- Edlfíolo Sedo do MlnistÉrio púbflco
Rua 2it com Av.B, ed. o6, rt. rs/i+, ia.uiiiôãàs, eoiãila, ter. z43-Booo.
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qual ô representante, Sr. Marconi Feneira Perillo Junior, lançou dúvidas
quanto a negociação efetuada, ressaltou que a aquisição do imóvel citado
(apartamento) não se deu exclusivamente por permuta com os três lotes
mencionados e que realmente os três lotes, mesmo localizados em área

comercial nobre, não valiam o valor integral do apartamento. Entretanto, a

diferença no valor de Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhões de cruzeiros), teria
sido paga mediante o resgate (quitação), em 06.02.91, de uma nota
promissórla de igual valor (57 e 58).

Argumentou ainda, QUo após sofrer com a cassação dos seus direitos
políticos em outubro de 1969,como advogado, trilhou caminhos gloriosos no

ramo do Direito Penal, integrando escritórios renomados, e que a sua vida
política sempre foi pautada em honestidade, moralidade e probidade. Destarte,
solicitou o arquivamento dos presentes autos (fls. 59 à 61).

Apresentou juntamente com sua manifestação vários documentos,
sendo: Declarações de Imposto de Renda do Sr. Iiilostro Machado Carneiro
(fls. 63 à92), Atas do Frigorífico Vera Cruz S/A (fls. 93 à 436), histórico das

ações do Sr. Iris Rezende Machado (fls. 437 à439), Declaração do Imposto de
Renda do representado (fls. 440 à 482), formal cle partilha passado a favor do
representado (fls.483 à 493), contrato de aquisição do apartamento 1.501, do
Edificio Solar dos Buritis (495 à 501) e nota promissória devidamente quitada 

r

(fis. s02).

Juntou-se aos presentes autos cópia dos autos do processo n.
910186961, referente ao espólio de Filostro Machado Carneiro e Genoveva
Rezende Machado, e flgurando como autores os Sr. Orlando Alves Cameiro,
Íris Rezende Machado ã Jairo Machado Carneiro. No referido inventário foi
comunicado o falecirnento de seus genitores e requereu-se que o Sr. Orlando
Alves Carneiro fosse nomeado para o cargo de inventariante. Apresentou-se a

relação de todos os bens que deveriam ser partilhados entre os herdeiros (fls.
504 à 516) e elaborou-se a partilha amigável e auto de pagamento dos bens

deixaclos pelo falecimento cle Filostro Machaclo Carneiro e Genoveva Rezende

Carneiro, aos herdeiros Íris ltczende Machado, Jaixl Macha«lo Carneim,
Otoniel Machado Carneiro, Iracema Carneiro Zago. Segundo a descrição e

avaliação do inventário, feita amigavelmente pelos herdeiros, o valor era, êm

moeda da época, de Cr$ 947.n8.A71,25 (novecentos e quarênta e sete

milhões, setecentos e trinta e oito mil, setenta e um cruzeiros e vinte e cinco
centavos), descontados os valores referentes as despesas, o total que foi
partilhado entre os herdeiros foi CrS 873.535.029,55 (oitocento*j t.t:ntu "**

í "',il#,f;j
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6ês milhões, quinhentos e trinta e cinco mil, vinte e nove cruzeiros e

cinquenta e cinôo centavos) (fls. 519 à 530). Ao Senhor íris Rezende Machado

ficou estabelecido o pagamento de sua legítima com o quinhão no valor, igual

ao dos demais herdeiros, de R$.174.612.368'16 (cento e setenta e quatro

milhões, seiscentos e doze mil, trezentos e sessenta e oito reais e dezesseis

centavos), consistente nos seguintes bens: Fazenda Boa Vista, com área de

711,27 ha e valor estipulado em Cr$ 123.600.000,00; 674 cabeças de gaÔo, no

valor de CrS 40.400.000,00; e2,9lYo das ações da Vera Cruz S/A (fls. 523),

sendo este último apresentado também pelo representado em §ua§

manifestações para justifrcar o aumento'patrimonial com relação às ações,

como havia sido suscitado pelo representante Sr. Marconi Ferreira Perillo

Júnior.

Os autos do processo n. 910186961 contêm cópias das escrituras

públicas de compra e venda dos imoveis descritos na petição inicial da partilha

dos bens (fls. 538 à 786), e certificados de registo de veículos (fls. 721 e722),

O Juiz da I'Vara de Família, após examinar os autos de inventário dos

bens ficados por morte de Filostro Machado Carneiro e Genoveva Rezende

Machado, julgou por sentença a partilha amigável (fls. 803).

Outros documentos foram anexados aos presentes autos de inquerito
civil público, assim sendo, o prosseguimento das respostas das instituições
financeiras informando sobre as movimentações financeiras efetuadas pelo Sr.

Íris Rezende Machado, senão vejamos: Banco do Estado do Amazonas S/A e

Banco Cidade informaram a inexistência de contas ou aplicações financeiras

em nome do representado (810 e 811).

Destarte, o Banco Itaú S.A. informou a existência das seguintes

contas-correntes em nome do Sr. Íris Rezende Machaclo: agência n. 0656 -
Goiânia/Setor Oeste, conta corente n.04143-1, no período de 28.01.82 à

28.01.85, e conta-poupançan.00802-6, não movimentada no período; agência

n. 0147- Goiânia, conta corrente n. 39516-4, período de agosto/83; n. 40000-6

também no período de agosto/83, e conta poupança n. 02291-7, não

movimentada no período; ações "EO" 36.014 e Ações "EP" da Embratel

(Implatadas no sistema Itaú em 10.01.2000); extratos de conta corrente para

simples conferência da agência n. 0656, conta corrente n. 04143-f, referente

ao período compreendido entre 20.01.82 à 28.01.85 (fls. 813, 821,829, 834,

842, 850, 858, 866, 874, 883, 893, 904, 913, 921, 929, 937 e 939). O Banco
Itau apresentou ainda boletos de pagamentos referentês ao forneciprrlo de.-__

| -,i:;l:;,;",1
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t,t s L I C üágua efetuados-p:la sÁilníco, t;*'.oro-ug fornecimenro de energia

elétrica pera cELg,;;ü.u;ãr9, efetuadosl 
Tr,:ggiás tÍrs.8rà à B20, B2r à

828' 830 à 833' *i:il?H;.àr4e, iljã ssr, s:? i eàs, soz à 873,87s à
BB2, 884 a sgz, sq+ à sãi,'sü'e sr í,'ít+' igzá, ,rra e2B ã qü à e36).

o Banco safra informou. gry rocarizou em norne de iris Rezende
Machado a conra corrente';:-g-ri^1t,r*J1iri"uç0", 

nnÃcei.as junto à
Agência n' 0'-u0* ãr; õ.i'J' ,rri.ru, o, .opr*ivos 

"*t 
aiÀ, da conta

corenre e apricações nn'ancefu: 
{o ú;; ar 1ryo de r 994 (aberrura da

conra) a ourubro.áe rggg,ã"i-; o. rr.,ir*."I'- -re.oig-loe-uito,-oz ooc,s ,oc,,o

, 

e o contrato de abertura au.JJito em conta 
"oo*rr, (fls. g43 a r.oet).

o Banco 
^ 

Bradesco intrTgu a exisrência dr seguinres conras
corentesr I3019'2, 1000993/ã, +:sooll *íi'àit. esrando u, ãru* primeiraseadasrradas na ugdr;iu ;.. 

-í'.íi0,, 
íiu*- í*,l."re Tamanou.á _ u6o, a

terceira cadastradã y ugà".iu"ih!- cr'*pirrr'l uco 
" 

a ,iriúu cadastrada
na agência 0766' etitã"iu'cô tem il;presenrou as movirnenhçõesffim';a:i:fi;:il;;;il4" '",,p..;#,L enhe 0r 0r.82 à 13.10e8

Observa-se._no despacho n..BIJ/02, datado de 20 de novembro de

i!il*,Ttffi :qlill',":ffiffi ::fl:1xh-*:%:;f i'J,:r,_1,.ruu,,.os auros fossem recistribuiào, uo,iluro, Ãrr..lor Jurídi.", or. ü,Jr".li;. 
;;da sitva, para:u1 *anire*iaçar rnrlljrüirr*ffi, o or. úorart Brum *a

iil1"3::""J"3:t^"* 
vi'tude ã" ,* 

"*onu..ião ,,o 
"u,go 

de Assessor rurídicose sobre ,- t;-ceral 
de Justiça se enconffávu i*po.rfuiriàà" a" manifesrar-

rêm anesc.n,, ffi .* :ffi:.,,H 

" 

""L;*:i" ?-.:"i;;ulluoo, .o* oDespacho, u,.Í1?r#{"àli3qo cre,i a,lllr,J,:TTá;r,:t lif:. r:Promotor cle Justiça - chefeaúruir.;";; n*Jur.o"ria ceraiàe Justiça, Dr.
Alexandre José de ar*ir ror;;*, oeterminouã.n.u*inhamento 

dos auros à
Assessoria Jurídica:õri*ir.i" a, pr"rrr.oã.j.-c;;;i';;.,,J"usriça 

para
manifestação (fls, r.gz+J. ôir,lur 1**"t*, ãrlroi* * arr"rror Jurídico da
Procuradoria-Geral 

.o: íyJol, "ür. 
n"oiü"'rari* Bu.no, aãÃã"$rou que os

:T::l:iTe:T.+ü**rl.:r,::ffi:;:l;r:,::,:.{u,ii,i;;."rau,.sencaminhados à essesso", i,'iar.ãã* ffi+ti{1*fA*';;:i:}i::1.326). Desta forma, o ..O"*pu.rro 
n. sS6/2OO:_ãp,,, datado A"ã+i. julho de

)

(,

Att

/-----
Rua 23 coÍr Av'., e,.ã1i*.tfÊxlf"x;:iiHll":Ê"'iilra, 

ter.243-Booo. l.."x.'ltt"J.rk:"
/ 

e"reni". A['..-,,h1n,,,.ffi
| ..:{OAW. g.o^..Jru,rnp



MINISTÉRIO PUBLICO DE GOIÁS
PROMO1t.i;{IÂ íJE .IUSTI(.Á DE DÊFESA DÜ PArRifuiÚIv,Ü PUBL/ÜC

2003, da lavra da ilustre Procuradora-Geral de Justiça, Dra. Laura Maria
Ferreira Bueno, acatou o parecer do ilustre Assessor Jurídico, determinando
que os me§mo fossem encaminhados à Assessoria Jurídica Cível para
manifestação (fl s. | .327),

Antes de ernitir opinião sobre encaminhamento do presente feito, o
saudoso Dr. Divino Marcos de Melo Amorim, em despacho sem número (fl.
1329) solicitou à Procuràdora-Geral de Justiça que fosse determinada a
restrição para obtenção de certidão sobre o conteúdo dos documentos que
fo§sem objeto de quebra de sigilo bancário, autorizado pelo própiio
interessado, Sr. íris Rezende Machádo, . que segundo o ilustre promotoi de
justiça seria unicamente informações ou certidão sobre o andamento do

' procedimento. Solicitou, ainda, que a secretaria da Chefia de Gabinete
informasse nos autos se não existiam outros procedimentos em trâmite, no
âmbito de atribuição da douta Procuradoria-Geral de Justiça, que tratasse
sobre o me§mo assunto ou assunto conexo. Solicitou, por fim, que retornassem
aos autos as três fitas arquivadas, e que fossem as mesmas encaminhadas com
os autos para que seu conteúdo pudesse ser ouvido em auxílio à análise de
todo o processa«lo (fls. 1.329).

Através do Despacho n. 64zlz0o3-Gp (fl. I.330), datado de
17.07.2003, da lavra do Procurador-Geral de Justiça Substituto, »r. Saulo de
Castro Bezerra, acatou-se as diligências sugeridas. As fitas foram
encaminhadas pelo ilushe Promotor de Justiça, Dr. Abrão Amisy Neto,
conforme oficio n. ll8/2003 57P (fls. 1.331;, e foi certificado, pela secreraria
de Chefia de Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça, a existência clo
procedimento n. 18914993/00, que trata do mesmo assunto objeto do presente
feito e que já teria sido apensado aos presentes autos (fls.1 32ú.

Os presentes autos foram remeticlos novamente, aos 23.09.2003, após
o cumprimento das diligências noticiaclas, ao falecido Dr. Divino Marcos cle
Melo Amorim, conforme certidão (fls. 1.333), o quar em seu parecer
manifestou pela devolução dos autos para redirtriUuiçao posterior a um dos
ilustres colegas da Assessoria Jurídicá Cível, tendo "* ,irt. o fato Ae lu.assumiria a função cle Chefe de Cabinete da Procuradoria-Ceral de Justiça, no
dia 08.10.2003, e seria impossível proceder o exame dos autos em rão singelo
tempo (fls. 1.334). /--._.
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As três fitas cassetes referentos ao debate promovido pela Rádio K doBrasil entre Íris Rezende Machado e Marconi Férreira perilie Junior, foramjuntadas aos autos, enconhando-se em um envelope racrado (frs. 1.33s).

A' ilustre 
.usstT-911 

jurídica da proçuradoria fferal de Justiça,Promotora de Justiça Nélida hocna da costa Barbosa, lançou parecer nosauto§ às fls' 134211346, onde, inicialmente, ú um breve relatório sobre osfatos ocorridos neste§ autos. sustentou que o§ presentes autos de inquéritocivil deveriam, não obstante o advenro aà rci o. to.ozalzoõf tqre alterou ocódigo de Processo penar para esrend;r;;.;ü;iva de foro para pessoas quenão mais exercem cargo ptbtico ou mandato), ;s autos deveriam ser remetidospara o§ promotores de justiça que baixaram a Porfaria i"r"rtigatória para' pro§§eguimento dos trabalhos de'inv"stigafeq írnoo'ilüãür, o referidodiploma legal já teria sido reconhecido .J*t inconstitucional pelo Tribunal deJustiça goiano em mais de uma ocasião, e tamÚém considerando também queo Procurador-Geral da República, Dr. Cláudio Fonteles, 
"*tu*. 

defendendo,de forma reiterada, a incànstitucionalidade do mencionado ato legislativo,determinando, inclusive, a devolução de todos os autos que lhe es14vam sendoremetidos pelos Ministérios púbrióos dos rrúo*.

Concluiu que diante das circunstâncias não se poderia cogitar dodeslocamento da competência da lustiça É*tuãuur para a Federar, ou dareme§§a do presente inquérito civil ao'Ministerio público Federal. Sendoassim, manifestou pero retorno dos autos à promotoria de o.igrrr,, para regurartramitação ou sobrestamento do feito, até que u'iupr"*a corte viesse dirimira controvérsia instalada.

Juntou-se aos autos cópia da Petição n. 3097-4/170-Es, demonstrandoque o§ auto§ que foram remetidos à Procuradoril Geral a.-it"priulica peloMinistério Público do- Espírito santo foram devolvido* uô respectivoMinisterio Público, sendo que tal providênciu a"u ao Ministério público do .

Espírito santo azo p.arâ a proposiiura de .o,rflito de atribuições perante ocolendo supremo Tribunar Éedàrd (fls. 1.336 à 1.341):

Desta forma, o procurador-Geral de Justiça substituto, Dr. sauro decastro Bezerra, ,lrrlér 
{g.Desnacho n. rglrzo}4-cp, oatuoo á" 29.03.2004,

acatou o parecer da Dra. Nélida Rocha da Costa Barbosa, e determino, qur o*autos fossem encaminhados à 5?u Promotoria de Justiça da capital (fls. 1.347).

Ç)g
rc-

f)

Motrlculn
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. O§ autos foram então encaminhados ao Doutor Abrão Amisy Neto aos
08,06.2004 (fl. 1347 lvj.

No entanto, o ilustre Promotor de Justiça, Dr. Abrão Amisy Neto,
9IT^ou o despacho no I 10/2004 (fl. 1349), onds noticia que em outubro de
1998, não somente o então candidato ao Governo do Estadô, atual governador
reeleito Marconi Ferreira Perillo Junior, representou ao Ministério Fúblico em
desfavor do candidato Íris Rezende Machàdo, imputandolhe enriquecimento
ilícito, como tambem este representou em desfavor daquele pelos mesrnos
fundamentos e que o procedimento em que frgurava Marconi Ferreira Perillo
Junior como investigado teria sido avocado, com apoio no art. 29, VIII, da Lei
no 8,625193, pela êntão Procuradora-Geral de Justiça, Doutora lvana Farina, o

i que motivou o encaminhamento também destes autd, naquela oportunidadq à
Chefia da instituição, em função de não concordar o Dr. Abrão Amisy Neto
em peÍmanecer com a investigação apenas deste procedimento. Em razão
deste posicionamento, o Dr, Abrão Amisy Neto declarou-se suspeito para
investigar os fatos objeto do presente procedimento, e os remeteu à
Procuradoria Ceral cle Justiça.

Posteriormente encontra-se uma certidão datada de I 1.0g.2004,
exarada pela secretária da chefia de Gabinete, QU€, em cumprimento ao
despacho acima mencionado, os autos foram encaminhados ao Centro de
Apoio operacional do Patrimônio púbrico e social (fls. 1.3j0).

Tendo em vista que os autos fbram encamin'hados à iluske promotora
de Justiça Coordenadora do CAOPPS, Dra. Marlene Nunes Freitas Bueno, foi
exarado o Despacho n. annü}4-cAopps, datado de 12.0g.2004; e,
considerando que o Dr. Abrão Amisy Neto deu-se por suspeito, determinou-
se a rÊmessa dos mesmos para esta 50u Promotoria de Justiça (fls.1.351 e
1.352).

Os autos foram recebidos por esta Promotoria e foi exarada certidão
constando que o processo n. I8914993, vorume I[, já encontrava-ss
parcialmente danificado às fls.50/63 e afls. 93 (flsl.3S4)

Posteriormente foi exarado o Despacho n. 079/2004-50-
(fl.1355/1356), datado de 19.08.2004, onde relatou-se de forma sucinra os
fatos ocorridos até aquele momento, e determinou-se que fosse solicitado da
Excelentíssima Procuradora-Geral de Justiça que informasse se os autos

i - tatÀDo oe oorr(s
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originarios da representação formulada pelo então sandidato ao Governo do

Eúo naj eleiçóes de tÓ98, Sr. Íris Rezende Machado, em qu$ figura como

investigado o atual Governador do Estado, Marconi Ferreira Perillo Junior,

com a imputação de enriquecimento ilícito deste, encontravam-se ne§te

Ministério it Uti.o, e sendo positiva a resposta, se seria lavrada delegação para

que este Promotor de Justiça investigasse os fatos, ou, em sendo negativa a

resposta, encaminhasse çópia do despacho que tenha determinado

evãntualmente o encaminhamento. dos autos parâ o Ministerio Público

Federal. Determinou-se ainda o sobrestamento do presente feito até o
encaminhamento das informações solicitadas (fls. 1.355 e 1.356). O referido

despacho foi cumprido através do oficio n. 07612Ü04, protocolizado aos

19.08.2004 (fls. 1.357 e 1.358).

Em resposta veio o oficio n. 719n0A2, datado de 16,09.2004, da

ilustre Procuradora-Geral de Justiça, Doutora Laura Maria Ferreira Bueno,

onde encaminhou cópia do despacho de n. |7AZAI}-GP, datado de

21.06.2002, da lavra de sua antecessora, onde, reconhecendo a falta de

atribuições do Ministério Público Estadual para prosseguir nas investigações,

acatou parecer do Promotor de Justiça Elvio Vicente §ilva, encaminhou os

autos à Procuradoria da República em Coiás - Ministério Público Irecleral, pâra

que adàtassem as providências que entendessem necessárias.

Procedeu-se, em seguida, à requisição (Oficio+equisição n" 1ZUDA04,
datado cte 14.10.2004) ao Cartorio de Registro cle Imóveis da lu circunscrição
de cenidão vintenária a respeito do imóvel situado à Rua l, Qd. 83, n. 390, Lt.
35/37, Apto. 501, Setor Oeste, conforme oficio-requisição n. l?l/2004, datado

de 14.10.2004.

Obteve-se do advo§ado Danilo de Freitas cópia da defesa de fls. 50161,

a qual se encontrava danificada, e fez-se a juntada às fls. 1.366/1 .376.

Veio, através do oficio n'868/2004, dataelo de 18.10.2004, a resposta à
requisição n. 12112004 (fls. 137711385), enviado pela Suboficiala do Cartório
do Registro de lrnóveis da lo Circunscrição de Goiânia.

Para complementação da documentação referente à aquisição do
imóvel acima citado, requisitou-se informações do cartório de Registro de

Imóveis da T circunscrição , e para o 6o Tabelionato de Notas (oficios-

I
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requisiçãc ns. 126120A4 e n1/2004, respectivamenre às fls. I386/1387). Os
documentos requisitados foram juntados às frs. l3BB/1394).

O advogado constituído pelo investigado iris Rezende Machado
compareeeu'aos autos e espontaneamente forneceu a documentação de fls"
l39s/1413).

É o relatório do investigado. Passamos à anrílise dos fatos
suscitados.

Não obstante as alegações de que os representados teriam sido
pupostamente beneficiados pelos bens deixados pela hêrança decorrente do
óbito de seus genitores, Genoveva Rezende Machado e Filostro Machaclo
carneiro, bens estes que teriam sido adquiridos entre os anos de I.g65 e
l '987, perÍodo coincidente com os exercíciãs, pelo primeiro representado, Sr.Iris Rezende Machado, dos mandatos de préFeito Municipal de Goiânia, de
1.966 à 1.969, e de Governador do Esrado de Goiás, oe i.ggr à r.9g7 (fls.
07108), temos que a demonstração elaborada, offi resposta pelo primeiro
r€pre§entado, é bastante para o arquivamento do presente feito.

Em primeiro.lugar, curnpre destacarmos que os fatos sobre os quais
Iançam-se clúvidas hipotéticas ocoreram há muitos anos atús, alguns há maisde trinta anos (1966 à 1969). Todos os fatos narrados são inclusive
anteriores à Constituição Federal de 1988, promulgada aos 05 de outubro
do mesmo ano, e tambóm anteriores à próprü vigência da Lei de Combate
à Improhidade Actminisrrativa (Lei n. g+irttgz,oã lo.oo. gzt.

§e ao tempo.da instauração do presente inquérito civil (23.l0,lggg)
vislumbrávamos a hipótese de rétroação da disposição da Lei de Combate àImprobiclade Administrativa, para átingir bens ádquiridos antes de sua
]lepc!a, hoje o Superior Tribunal de Júça, ao julgai o Recurso Especial n.196932/SP (1993/0088843-8, DJ de 10.0i.igg9, p. 119) com relatoria doMinistro Garcia Vieira, pôs uma pá de cal sobre essa possibilidade, com a
seguinte decisão:

:.TYENTA: AÇÃO CryIL PUBLICA . MINISTERIO PUBLICO .
LEGITIMIDADE . RESSARCIMENTO DE DANO AO ÉRANTO .
sEeüESrRo DE BEM ADeurRrDo ANrES Do eio llÍôrro
IMPOSSIBILIDADE. Tem o Ministério público legitimidade para

ldtfído sede do Hlnlsffio públtco
Rua 23 com Àu.8. Qd.06, tL 1S/2{, tardtm Aof*srÉ;iânfa, t"t. 243-8fit0.
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ação civil pública visanao ãã"r"rsarcimenro de dano ao erário.

,u*.o,,1*:;:3,,i,i,1x" jiT;pFi{:.#*:,kTI.*i;
'vigêncla' ê Íl.inoisponiuirú.í* oü"t*s só pode aringir os bens
;ÍJt},â9s 

após o áto tioo com"?i*mo* ffi*'parciarmenre

acÓn»ÂO: vistos, reratados e discutídos estes autos, acordam osExmos' srs. MinistÃs àa. primJ;'ü;" do superior Tribunar deJustiça, na conformiouaà o.og ,Àios .;; noras taquigráficas a seguir,por unanimidade, dar parciur prri*.* ao recur§o. votaram com oRerator.os Exm;r. sir. Ministro--'nr*o.1ir" nãiruio-o, Humberro' Gomes de Barros, tr,tiiton Luiz p;;r.-, 
José Dergado.

cuidava-§e' no caso concreto decidido, de recurso contra medida liminarconcedida em ação 
.gi.yil prüii.u q*;;;;l;.r, o arresro cre bens e

decretara a indisponibilida?ãJ" toáo* o, u.n, ao reÇorrenre, incrusive os
adquiridos anrevd. 1;i;;jlila,i., ;;;ffi;ico, com vistas a assesuraro re§§arcimento ao erário aesã'icaao po,. uror'6" i*prouioaoeãorninistrativa
:":'iffilurados' 

Na oporr-u;idJ;, o reíator assim se pronunciou em trecrro de

"Â Ld no &42982
alcarçar'-'ffi ItrJfr ,:ffI,:'ffi HH'ffiHffi ffi 'ffi :f ffilffilH}ji#trãJ*ffi,#H#: T'#: r ryã ã,***ilicitamente, só p{engji'i1;r;ffi"j;, 

ou sequesouool*l^ ?r_ 
bãr. ái{ririao,

ennquecimento 
i r íci to. r .r *" q 

", "ã"" #:, F rti,,eiffi ;i.rfrHã:i:X,fJ,iibens adquiridos licitarnente, 
irGã.'r*eê1gia aa citaãa norma legar qur-, ., ,.,artígo ló' sÍubcrtxn que rr,ve*ru iü*r*n, --Jí.i;;'Lr,o,ebi,,*' 

pode ser
requerida ao juiz u i*"t;ça;'0" sequ€§tro dos bens.do agente-qu.-t.ntu.enriquecido iricitament, ou.uu.uoo ãuno ao património púbrico

ifflüi"i:-illitüià,il ff::fftr y,;11*,: scgurança n.6 ,82.
Adhemar Macier, 

3 ur gaao ní ji. ãb.ài. ri, ori. F. i;:r+:T:_,X?Íff;,, ú ini.t,o

A Lei n" g'42g/g'' 
-"r^::u art. r 6, ,u3rt^. § r 

n, 
fara em nsequestro,, 

remontandoexprossamerte ao arr. 
.822 e gzi áL'êpc. iv" ffi; #,Íalar na sua rcrroativlorq:i nr[",à oxistiam ;irr;"r:;fJ ;ffi.*f:n:malversação de dinheiro púbrico. rárç" e ,""oni""ui, ,oauriu, que somente os

Rua23comAv.B,*.ã1l,_1rrHX3#;ffif 
lf#ill,",*,.243_Booo,
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bens aclquiriclos a partir clos fatos criminosos é que sc acham sujcitos a sequestro,,
não os anteriores.

Dou parcial provime,nto ao recurso para determinar que o arresto ou sequesko
(indlsponibilidade) só podem atingir os bens utquiridos apos o fato tido- cômo
criminoso"

Portanto, se os fatos apontados são anteriores à Constituição de 1988 e à
Lei n. 8429192, segue-se que a aplicação das disposições deste diploma legal se
revela inviável, ante o entendimento exarado no julgado acima referido. Daqúi que
uma primeira conclusão já de pronto pode ser extraída: o presente feito, de ôaráter
investigatÓrio, pot versar sobre fatos oconidos antes da vigência da [,ei de
Combate à Improbidade Administrativa (Lei n.8.4291g2), deve ser só por só de
pronto arquivado.

Não obstante, da r€prcsentação fonrurlada em desfavor do Senhor ÍRtS
REZENDE MACHADO, infere-se que foram apontados apenas três fatos
concretos sobre os quais os representantes lançaram dúvidas, quais sejam:

l) a obtenção de dividendos das ações do Frigorífico Vera Cruz S/A no
período de 1983 a 1986, quando somente em I.991 teria recebido ações deste
frigorífico como sucessor no inventario de seus falecidos pais;

2\ a obtenção de um rendimento de Cz$.2.810.441,00 em "negócios de
gado" quando o seu rebanho teria sido desfalcado apenâs em 208 caúeças "*199r.

3") a aquisição de um apartamento (Rua 01, n. 390, setor oeste, em 1991,
da Encol S.4., por prmuta pelos lotes ll a 13, ed. 12, do Baino capuava, no
valor de R$.520 .479,62,

Quanto ao primeiro fato, a narrativa do histórico de acionista do
Frigorífico Vera Cnla S/4, feita pelo primeiro representado, Senhor ÍruS
REZENDE MACHADO, constante de fls. 55156, vai ao errcCIntro dos documentos
por ele colacionados aos autos. Verifica-se, por exemplo, das atas das reuniões
realizadas pelos acíonistas do refericlo frigorífico juntadas às fls. 941436, que o
primeiro representado, seúor irus nrzENDE tr,Iecue»o, já nos idos de
15.08.1964 (fl. 154) participava, Çomo acionistq das assembléias gerais ordinárias
realizadas pela empresa. Ainda, na ata relativa à reunião realizada aos 12.10.1964,
consta que o primeiro representado possuía 2.300 ações de um total de 230000
ações (fl. 155). Já no ano de 1977, conforme se vê à fl. zB4, o primeiro

SrllÍlclo serle do Mlnlstárto púbtlco
Rua 2il Gom Av.B, Qd.0É, LL t5/24, Jardlm Golás, Golânla, tel. 243-90{X}.
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re,presentâdo pos§uía um total global de a$es n0 montante de R$.1,525.820,00, de
um total de capial de Ri§.21.400.000,00, ou seja, um percentual de 7,13Yo do
capial. Portanto, não procsde a alegação de que o mesmo teria recebido
dividendos do referido frigoríÍico nos anos de 1983 a 1986, sendo que teria se
tornsdo'sócio da empresa somente em 1991, quando recebeu parte da
herança de seu falecido pai.

Quando ao questionamento constante do item 2o acima, não se pode inferir
com precisão qual a irregularidade apontada pelos representantes integrantes da
"Coligação Certera de um Tempo Novo". Por certo o questionamento foi
efetivado com apoio no esclarecimento prestado'âO POVO COIANO" sobre as
suas declarações de bens (fl. I l), pelo primeiro representado, Seúor ÍntS
REZENDE MACHADO, e publicado na imprensa local, por ocasião do
encerframento de seu mandato como Govemador do Estado, em março de 1987.
Consta da publicação que, no ano de 1986, o primeiro representado teria tido,
como "Rendas da Pecuária" o montante de C2S.2.810.441,00, e togo abaixo, nas
obsenrações referentes ao mesmo ano, constou que o estoque de gado, incluindo
todas as idades seria de 4.463 cabeças, quantidade que teria sido reduzida em 208
cabeças. Com um certo esforço intelectivo extrai-se que os representantes estão
que§tionando que essa quantidade de 208 cabeças desfalcadas não procluziriam,
com sua alienação, o montante de C2S.2.810.441,00 de Rendas de Pecuária, em
moeda da época. No entanto, o esclarecimento prestado não indica que a renda de
pecuária auferida deconesse de uma suposta alienação de 208 cabeças de gado.
Sem adentrar com profundidade na análise, cefto é que 4.463 cabEas de gãdo e
uma quantidade razoável que pode produzir uma renda significativa durante um
ano de exercício fiscal, e certamente a Receita Federal, quando da análise da
Declaração de Renda do primeiro reprasentado, Senhor ÍnlS REZENDE
MACHADO, teve a diligência e o cuidado de verificar se os dados apresentados
estariam em situação com sua evolução patrimonial no período. Portanto, a dúvida
muito mal lançada não merece aprofundamento investigatorio.

Quanto ao último fato, o primeiro representaclo fez juntar aos autori o
contrato referente à permuta dos três - e não dois, como alegam os representantes

- lotes de ns. ll, 12, e 13, situados na Rodovia co-4, Qd. 12, setor Capuava,
onde se verifica que os lotes foram avaliados em Cr$18.000.000,00, e o
apartamento de n. 1501, do Ediflcio Solar dos Buritis, avaliado no montante de
CrS.33.000.000,00, e o primeiro representado, para quitação da diferença apuracla
de Cr$.15.000.000,ffi, assinou uma nota prornissoria, com vencimento no dia
04.02.91. Dessa forma, a alegação de que houve permuta de dois lotes por um
apartamento não procede. Houve, sim, a permuta de três lotes, mais o pontrnte-dg

I EsrÀDo DE oo!.É.si 
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R$.15.p00.m0,00, por um apattamento. Os representantes nem ao menos
aPltaram algum fato conexo com a referida permuta que pudesse colocar em
dúvida o negócio jurídico nos moldes em que foi realizado. Limitaram-se a
insinuar que o§ "dois" - na verdade são três - lotes não valiam o suficiente para a
prmuta pelo apartamento efbtivada. No entanto, foram três lotes e não dois, e
além disso o valor de tt$. 15.000.000,ffi, constante de uma nota promissória, a
qual foi quitada aos 06.02.1991, conforme documento de fts. 502 e 1409. Este
valor, atualizado até 15.10.2004 utilizando-se o cálculo de atualização monetária
.disponível no sítio "htg:l/wwwrjdf.gov.br/consultap/framecalc.htm,,,
coíresponderia a R$. 205.687,54 (duzentos e cinco mil, seiscentôs e oitenta o set;
reais e cinquenta e quatro centavos). Já o reÍbrente aos totes que também entraram
no negócio, coresponderia a R$.246.825,05 (duzentos e quarenta e seis mil,, oitocentos e vinte e cinco reais e cinco centavos). Portanto, bs valores somados
conespondem a RS. 452,5l?,59. (quaffocentos e óinqr"ntu e dois mil, quinhentos
e doze reais e cinquenta e nove centavos).

As certidões do Cartório 
_de Regrstro de Imóveis da lo Circunscriçãojuntada aos autos (fls. 1378/1385 e nsí+og/140g) comprovam qu" o imóvel

situado à Rua I, Qd. 83, n. 390, Lt. 3sl37,Apto. 3ot, sltor oeste, bem como
seus boxes de garagem de ns, 22 a 25 e o'escaninho de n. 15 (matrículas
respectivas de ns. l2l.lza, l2l.r zl,,!z_l_.122, lzl.lzz, lzl.lz3, tzl.IZ4, e121.125), foram vendidcfs ao senhor ÍRts REZENDE MACHADO conforme
contrato particular-de compra e venda celebrado pelo mesmo com a empresa
ENC0L s/4. Ainda, extrai-se da documentação que quando da aquisição do
apartamento o me§mo encontrava-se ainda e construção, cujo término se deuaos 29'05.1992,-quando foi expedido o Termo de Habit"-"r* p"iu prefeitura
Municipal de Goiânia, e cuja 'ltnstituição do Condomínio'por Unidades
Autônomas se deu aos 0l.06.1992, airavés da Av4-g9,105, autuo, de
02.07.1992, constante cla certidão referente ao imóvel n. 89.105. juntada à fl.1383. Além disso, a Escritura púbrica de compra e venda üvrada pelo
Cartório do 3o Tabelionato de Notas da Comarca de Goiânia ijuntada às fls.1411/1413) faz referência a uma procuração ravrada fiero primeiro
representado no dia 1o.02.1991, junto ao Cartório clo ?o Tabelionato Notas
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também desta Comarca, concedendo amplos poderes à pessoa de João
Gbnçalves da Silva para proceder à alienação dos lotes de terras de ns. I l, 12
e 13, e que a venda foi feita em o'cumprimento ao Contrato Particular de
Permuta de Terreno para Construção urbana por Área Construída, instrumento
Particular de Cessão de Direitos, datados de 01 fi211991, l0l0Tllggl-, o que,
mais uma'vez, está em sintonia com todo o conjunto probatório.

Portanto, bastante o enterrdimento firmado pelo Superior Tribunal de
J^usliÇa no Recurso Especial acima citado - pelo.qual bens adquiridos antes da vigência da teide
Combate à InrprobkMe Administratira (o que é o caso do autos) não 6rdc *ar atingidos pla atuaçâo «!o prder
Judici*rio- para o arquivamenb da presente investigação, pois os fatos sobre os quais
se levanta suspeita são anteriores à vigência da atual Constituição Federal, e

. m6mo da ki de Combate à Improbidade Administrativa (l-ei no 8.429, de' 30.06.1992). Não obstiante, as ptouãs oaneadas pelo primeiro representado são
suficientes para rechaçar os três fatos a ele imputados.

Nesse sentido, não encontrando respaldo legal ou fâtico para
propositura cle ação civil e, inexistinclo outras cliligências a serem realizàdas
nos autos, determinamos o arquivamento do procedimento respectivo, na
forma do art. 90 da Lei n. 7347/85.

Após as anotações pertinentes,
apreciação do ilustrado do Colendo
Público Estadual.

submeta-se a presente decisão à
onselho Superior do Ministério

cabinete da 50" Prryotoria de Justiça En Goiânia, aos 29
de outubro do u*fi:Nr /)^,í^iló*,l

,@ão MACHADo DÉ oLrvErRA

dias do mês

50o Promotor de Justiça

Edlfido §ede do irlinletério públlco
Rua 2ll eDm Av.B, Qd. 06, Lt. 15/e+ t.rütm Golác, Golântã, têt. 2rt3-8@o.
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